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LEI N9 t~7tS. DE 25' DE.JULHO DE 1990.
"Estabelece a'obrigatoriedade de construção de
muro. e eaiÇada nos lotes de propriedade particu

1.r.e·cr~.~ imposto progressivo em caso de des

cumprÍJDelÍtb"~.
Autor: .- PREFEITO MUNICIPAL

A ·cA'MARAHONlCIPAL DE NOVA IGUACU .POR SEUS REPRE

SENTAN'rES}$GAIS.· pECRETA E EU SANCIONO A SE - -,
GUINT! LEI: . . .

Art. 19 - Ficam obrigados os proprie
tários.de lotes urbanos ou não •.·com ou sem edifi

cações. a providenciarem o fechamento da área e
a construção de calçadas no prazo máximo de 2

(dois) ·anos a contar da data da primeira intima-

tão~ ' f 19 - O fecbamentoem muro de alve

naria e execução de calçada sô serâexigido em

logradouro já paviment~do e com meio-fio.
I 29 - Na Zona Rural e nos logradou

ros·não saneados o fechamento poderá ser feito
através de mourões e arame farpado. cerca de·ma
deira .ou cerca~viva.

Art. 29- As calçadas e os muros de-o

verão ser executados dentro' dos padrões téCnicos'

de~estêtica e·segurança,çabendo ã Secre~ar!a Mu
··ipa.1'de.Desenvolvimento Urbano,ll-CoíÍlpetencia

!~&l J:.JÇêli~:~:.,3~~:'~;~:A~t~~-~~Ii;ii~ÇãQDO:e.-
rão ser lavrados .pão só pela SecretariàMúnici~

pal de ~esenvolv~m~nto Urbano!. b~ como ~ela. Fi.!
calizaçao Fazendar1a e do Comerc10' e Industr~a·
de acordo com o Código de Postura Municipal.

Art. 49 - ~.única e total" competência

do Chefe do E~cutivo a análise e acólhimento de
quàlquer rec '50 interposto pelo contribuinte /
dentro do p~zo.de 30 (trinta) dias a contar da

data do proeiro Auto de Intimaçãoo
~rt. 59 ~ O não c~mprimento das dfspo

sições e tazo constantes do corpo desta Lelrpro
vocarã noprimeiro an~. como penalidade. o aume~

tO'de~ 3 (t.rezentos por cento) do Imposto Ter

ritoria e/ou Predial ~ Imóvei. e mais 500&
(quinh tos.~or.cento) . c~da_ano que suceder
sem a servanC1a do qu d:lspoe este texto •..

Art. 69 - Est Lei entrarâ em vigor

na da de sua 'publicaçã . rcvogadas as disposi

ções contrário.----------

PROJETO N.o 9 S J ..90

~t\Ím~. m9 Vi /9tp·

• u ~ I iC a do .l..b../.9.±J 90

j.JI~k":~


